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Autor-PODER EXECUTIVO 

D.O. 22.06.1.978 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3.988 DE 22 DE junho DE 1 978. 

Concede ~ Sra. ADALGISA RODRIGUES 

S. MORAES a pensão especial que 

menciona. 

o GOVERNADOR DO EST ADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo 12 - ~ concedido uma pensa0 especial, no va 

lor de C~ 3.000,00 (três mil cruzeiros), por mês, a Sra. ADALGISA 

RODRIGUES S. MORAES, viúva de José Leite de Moraes, ex-servidor es 

tadual, ex-Vereador e ex-Prefeito do Município de várzea Grande . 

Artigo 22 - A despesa, com a execução da presente 

lei, correrá à conta da verba pr6pria constante do Orçamento esta 

dual, suplementada, se necessário • 

:r. 1 Artigo 3 2 - Entrará esta lei em vigor à data 

~IJ i sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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~ Palácio Paiaguás, em Cuia', 22 de junho 

~~ 1 978,157 2 da Independência 
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